
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

CONTROLE INTERNO

Declaração 342/2025/CI/DPG

 

DECLARAÇÃO

 

Declaramos que no exercício de 2025, não houve o julgamento de contas da Defensoria
Pública do Estado de Roraima e Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

 

Em 04 de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GRACIELLE CRISTINA ESPINOSA FABRE, Respondendo
cumulativamente como Chefe do Controle Interno, em 04/06/2025, às 08:39, conforme horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de
2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0698153 e o código CRC 80B0B6F8.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf
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